
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON:.30.930. DE 01 DE FEVEREIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIT{I,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 969?, DE 13 bE
DEZEMBRO DE2O21,ART,4", $ 3",

CoNSIDER¿,NDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Á,VIT FINANCEIRo, PARÁ. CoBERTURA DE PARTE DA DESPESA COM CONTRATAÇ¡O UE

EMIRESA IARA ExECUÇÃo op sERVrÇo DA pRorEÇ.Ã,o socr¿,1, ESPEcIAL À ¡ool,BscENTES EM

çUMPRIMENT9 DE MEDIDA SoCIoEDUcATIVA E PRESTAçÃO Ng SERVIÇOS A COMUNIDADE.

RECURSO FEDERAL BLOCO DA PROT SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, CONV. 516.

PROCESSO SEI: 584 12022.

REF. SOLTCTTAÇ^O204 - UNID. GESTÄO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 773,906 REMANEJAMENTO

ART. t" - FICA ABERTO No ORçAMENTO Do MUNIcfPIo, UM cRÉDITo ADICIONAIL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 118.134,02 (CENTO E DEZOITO MIL CENTO E TRINTA E QUATfu
REArs E Dors cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ÕES):

I5.OI.O8.244.O |gg,2106 CESTEO DOS SERVICOS DA PSE MÉDIA COMPLEXIDADE
3,3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA TRÍDICA

5164 FNAS/IVÍDS/BLOCO DE PROTECÃO ESP, MEÞIA E ALTA COMPL

R$ I 18.134,03

TOTAL....R$ I I 8.134,0!

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADo NO ART. 43, $10, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,.

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇ,ÄO.
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GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVI
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